Parecer n.º  1044, de 2003

Da Comissão de Relações do Trabalho, sobre o Projeto de Lei n.º 462, de 2001.

O Projeto de lei n.º 462, de 2001, de autoria do nobre Deputado Alberto Hiar, objetiva alterar a redação do § 2º do Artigo 1º da Lei n.º 10.321, de 8 de junho de 1999, que criou o Programa. Emergencial de Auxílio-Desemprego. 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, nos termos do item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Relações do Trabalho e de Finanças e Orçamento. 

A Douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela aprovação da presente proposição. 

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer sobre a proposição, em conformidade com o disposto no §17 do Art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno. Em o fazendo, não vislumbramos qualquer óbice impeditivo à aprovação da propositura. A reserva de postos do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego, para os cidadãos entre dezoito e vinte e cinco anos, é medida justa, que estabelece distinção benéfica entre estes e os demais cidadãos em situação de desemprego.

Favorável ante todo o exposto, à aprovação do Projeto de lei n.º 462, de 2001, é o parecer.

a) Roberto Morais – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2/4/2002

a) EMÍDIO DE SOUZA – Presidente
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